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DECRETO N" 4664 DE 15 DE !{AIO DE 2023.

orspõp soBRE A NoMEAÇAo Dos MEMBRoS Do
coNsELHo MtNrcrpAr DE porÍrrca cULTIRAL Do
l,nnrrcÍpro DE RIQUEZA.

RENAÍ.DO MtELLER, Prefelto Municipal de
Riqueza, Estado de Santa Catarina, oo uso de
suas atribuições previstas e autorizadas no
inciso VII do artigo 64 da Lei- Orgânica do
MunicÍpio, e pela Lei 0184/2OlB, consolidada;

DECRETA:

Art. 1o Eica regulamentada a constituição do Conselho Municipal
de Politica Cultural do municipio de Riqueza, de que trata a Lei
no. 0184/2OlB, destinado a auxifiar o Poder Executivo na
formulação da política cuftural do Municipio de Riqueza.

Art. 2" O Conselho Municipal de Pol-Ít j-ca Cultural, atuará como
órgão colegiado de caráter normativo, consultivo, deliberativo,
orientador e fiscalizador que objetiva institucionalizar a
relação entre Administração Municipal e os setores da sociedade
civil llgados à cultura, promovendo a participação destes na
elaboração, execução e fiscalização da politica cu1tural do
Municipio de Riqueza, de acordo com as competências fixadas em
I ^j

Art. 3o o Conselho Municipal
constituido pelos seguintes membros

- Foder Público:

Secretaria Municipal de Educação
Titular: Neivana Aparecida Aguilera
Suplente: Marion Schneider Gruke
Titular: Marcos Alexandre de Moura
Suplente: Janaina Revelant

Departamento de Cultura
Titular: Eliane Barboza da Silva Dai Prai
Suplenl-p: Thiagro trlesbão

de Política Cultural será
titul-ares e suplentes:
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Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Eronice Cozza Pohlmann
Suplente: Brendali Fátima Demachi de Moura

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Titular: Andrieli Eal1er
Suplente: Ademar Antônio Pignat

- Sociedade Civi]-:

Segmento de Àrtes de Espetáculo e tdúsica
Titular: Erminio Luiz Simplício
Suplente: José Roque Eccher:

Segrnento de Grupos e Associações SociocuJ.turais
Titular: Joice Filomena Naibo
Suplente: Jucenir Perin
Titular: Zenilde Gdanietz
Suplente: Ana Maciel- Poletti

SupJ-ente: Segmento de Mestres da Cul-tura Popular ê Artesanato
Titular: Carmem Lucia Pin Elesbão
Suplente: Jessica Vanessa Hammes

Segmento de Patrirnônio cuJ.tura1 rnateriaL e imaterial
Titular: Vüaldemar Ruchef
Suplente: Beatriz Zimer

Art. 4" O presidente do Conselho será elelto entre seus pares,
restando vedada a escolha do Tj-tular do Órgão de Cultura, sendo o
mesmo detentor do voto de minerva.

Àrt. 5o A secretari-a-geraI será exercida por um dos membros do
conselho, igualmente eleito entre seus pares, com seu respectivo
suplente.

Art. 6o O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução por igual periodo.

Art. 7" O exercicio da função de conselheiro é considerada de
relevante interesse púb1ico, não podendo ser remunerada sob
qualquer forma ou pretexto.

Art. 8o As competências dos órgãos que compõem o Conselho
Municipal de Politica Cultural, bem como a forma de atuação dos
seus conse1heiros serão estabelecidas no seu regimento interno, a

ser aprovado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 9o
correrão

AS despesas decorrentes da aplicação deste Decreto,
conta do orçamento vigente.
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na dat-a de sua publicação.

Riqueza/SC, 15 de maio de 2023.

ENDRIGO
Educação

Pre fe i o de Riqueza

S e cretár
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